
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO   

 
PORTARIA Nº 491/GP/TRT 19ª, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e 
regimentais estabelecidas no inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em 
vista o contido no PROAD nº 5.021, de 09.09.2019, 

 
            RESOLVE:  

 
Art. 1º. Cessar os efeitos do art. 2º da Portaria nº 546/GP/TRT 19ª, de 

04.10.2018, que determinou que o servidor Antônio Jorge Cavalcante Santos, Técnico 
Judiciário, funcionasse no Setor de Gestão Documental da Coordenadoria de Apoio às Varas 
do Trabalho. 

 
Art. 2º. Manter o servidor lotado no Setor de Análise e Cadastramento 

Processual da Coordenadoria de Apoio às Varas do Trabalho, com a função comissionada de 
Secretario Especializado, de nível FC-2. 

 
Art. 3º. Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir de 10.09.2019. 
 
Dê-se ciência, cumpra-se e 
Publique-se. 

 
 
 

 
 

Original assinado 
ANNE HELENA FISCHER INOJOSA 

Desembargadora Presidente 
 

 
 

 
 
 

   
 
 
 

Publicada no BI nº 09, de 09/09/2019. 


